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Ica concedido a SILVIO VASCONCELOS NUNES

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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coroneladallton@al.go.leg.br Iportal.al.go.leg.br I+

A CASA É SUA

LECO

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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LE

Ret.: Projeto de Lei n.º , 18 de setembro de 2019.

JUSTIFICATIVA

A honraria que ora se concede se enquadra dentro dos princípios da ética, da

moral e do merecimento que norteiam tais proposituras.

SILVIO VASCONCELOS NUNES, nascido em Belo Horizonte, Minas Gerais em

13/10/1964, veio para o Estado de Goiás, no ano de 1987, quando ingressou na Polícia Militar

do Estado de Goiás, tendo se formado no Curso de Formação de Oficiais Aspirantes/89.
Bacharel em Direito.

Coronel Silvio Vasconcelos Nunes, como é conhecido, foi ex- Comandante Geral

da Polícia Militar, tendo ocupado o posto no período de 15/02/2018 a 03/01/2019.

No início de sua carreira militar foi lotado no 5º Batalhão da Polícia Militar

(BPM), em Itumbiara. Posteriormente ocupou o ponto de Comandante da Polícia Militar em

Goiatuba onde permaneceu por 11 anos, época em que a elevou a Companhia Independente,

mais tarde se transformando no 29º Batalhão da Polícia Militar.

Atuou ainda como Comandante do 13º BPM na Região Noroeste de Goiânia;

Subcomandante da Academia da PM; chegando ao posto de Chefe do Estado Maior da Polícia

Militar o.qual ocupou por 02 (dois) anos, antes de assumir o Comando Geral da Corporação.

Por toda a contribuição dada por esse mineiro, radicado em nosso Estado de

Goiás, à Polícia Militar e sociedade goiana, solicito a aprovação dos ilustres pares a presente
propositura.

SALA DAS SESSÕES,AOS 18 (DEZOITO) DIAS DESETEMBRO DE 2019.
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Concede Título Honorífico de cidadania que

especifica.

Ica concedido a SILVIO VASCONCELOSNUNES Título
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ECO
ASSEMBlElA Ll!GISLAnVA DO ESTADO DE GOlAs

A CASA É SUA

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO ESTADODEGOIÁS, nos termos do art. O da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

mailto:coroneladallton@al.go.leg.br


LE

Ret.: Projeto de Lei n.º , 18 de setembro de 2019.

JUSTIFICATIVA
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A honraria que ora se concede se enquadra dentro dos princípios da ética, da
moral e do merecimento que norteiam tais proposituras.

SILVIO VASCONCELOS NUNES, nascido em Belo Horizonte, Minas Gerais em

13/10/1964, veio para o Estado de Goiás, no ano de 1987, quando ingressou na Polícia Militar

do Estado de Goiás, tendo se formado no Curso de Formação de Oficiais Aspirantes/89.
Bacharel em Direito.

Coronel Silvio Vasconcelos Nunes, como é conhecido, foi ex- Comandante Geral

da Polícia Militar, tendo ocupado o posto no período de 15/02/2018 a 03/01/2019.

No início de sua carreira militar foi lotado no 5º Batalhão da Polícia Militar

(BPM), em Itumbiara. Posteriormente ocupou o ponto de Comandante da Polícia Militar em

Goiatuba onde permaneceu por 11 anos, época em que a elevou a Companhia Independente,

mais tarde se transformando no 29º Batalhão da Polícia Militar.

Atuou ainda como Comandante do 13º BPM na Região Noroeste de Goiânia;

Subcomandante da Academia da PM; chegando ao posto de Chefe do Estado Maior da Polícia

Militar o.qual ocupou por 02 (dois) anos, antes de assumir o Comando Geral da Corporação.

Por toda a contribuição dada por esse mineiro, radicado em nosso Estado de

Goiás, à Polícia Militar e sociedade goiana, solicito a aprovação dos ilustres pares a presente
propositura.

SALA DAS SESSÕES,AOS 18 (DEZOITO) DIAS DE SETEMBRO DE 2019.
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